Lei 053 - 1961
LEI MUNICIPAL Nº 53
DE 11 DE NOVEMBRO DE 1 961


Altera a letra b do art. 1º da Lei Municipal nº 9, de 21/12/1959.


SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 49, Inc. II da
Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte

L E I :

Art. 1º - A letra b do art. 1º da Lei Municipal nº 9, de 21 de
dezembro de 1959, passará a ter a seguinte redação:
" b) - Cr$400,00 (quatrocentos cruzeiros), de todos os con-
tribuintes".
Art. 2º - A presente lei entrará em vigor, no dia 1º de janeiro
de 1 962, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 11 de novem-
bro de 1 961.


SELCIO DE ARAUJO E SILVA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Em 11/11/1961.


ARMANDO CASA
Secretário
